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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 14 DE AGOSTO DE 2018                       Nº 147

EXECUTIVO/GABINETE

PORTARIA Nº 1336/2018, de 10 de julho de 2018.

Nomeia Assessoria Técnica.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear Euflausina Irene Trigueiro de Lucena para exercer o cargo 

de Assessora Técnica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, em exercício na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de julho de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
                                                Prefeito Municipal
*Republicada por incorreção.

PORTARIA Nº 1414/2018, de 13 de Agosto de 2018.
  

Exonera Gerente de Unidade de Apoio.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar MARIA DALVA GOMES CAVALCANTI do cargo de 

Gerente de Unidade de Apoio da Secretária Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de agosto 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1415/2018, de 13 de Agosto de 2018.
  

Nomeia Gerente de Unidade de Apoio.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art.1º. Nomear FRANCISCO EDCARLOS FERREIRA CAVALCANTI para 

exercer o cargo de Gerente de Unidade de Apoio da Secretária Municipal de Saúde. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de agosto 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.692, DE 13 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a doação de 
terreno do Município de São Gonçalo do Amarante/RN ao 
Instituto de Previdência Municipal- IPREV, conforme 
especifica.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de sua 
atribuição legal prevista no art. 69, §1º, IV da Lei Orgânica do Município, solicita à 
Câmara Municipal a aprovação ao seguinte Projeto de Lei:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao 
Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN o imóvel em que 
está instalado o prédio sede do IPREV.

Parágrafo único. O imóvel de que trata o caput deste artigo assim se 
descreve em seu registro imobiliário: Terreno denominado lote 10, 11,15 e 16, 
integrante do Loteamento Santa Terezinha I, São Gonçalo do Amarante/RN; ao 
NORTE, com a Rua Maria de Fátima Varela Inácio, medindo 60,00m; ao SUL, com os 
Lotes 09 e 14, medindo 60,00m; ao LESTE, com a Rua Maria Hipólito da Rocha, 
medindo 30,00m; ao OESTE, com a Rua Pastor Cícero Hipólito da Rocha, medindo 
30,00m.

Art. 2º. Cessadas as razões que justificaram a doação do imóvel descrito 
no artigo 1º, parágrafo único desta Lei, o bem doado reverterá ao patrimônio do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 3º. É vedada a alienação do bem doado, pelo Instituto de Previdência 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante (RN), 13 de agosto de 2018.
197º da Independência e 130º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal  

PORTARIA Nº 465/2018, de 08 de janeiro de 2018.

     Nomeia Diretora de Escola I.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear Leila de Cátia Gurgel C. Cavalcante, para exercer o cargo 

de Diretora I da Escola Municipal Prof.ª Maria das Neves Silva – Amarante, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção.
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Portaria nº 693/2018, 14 de Agosto de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a abertura de Processo Administrativo, com base no 

pedido do Ofício nº 0265/2018/1ªPmJ/SGA do Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Norte, encaminhando a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente ao servidor: ALBANIZO JORGE DE SÁ, Matrícula 4942.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, devendo seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1416/2018, de 14 de agosto de 2018.

     Exonera Diretor de Escola II.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar LUÍS ANTÔNIO PAULINO DE ALMEIDA, do cargo de 

Diretor II da Escola Municipal Alfredo Mesquita – Alagadiço, subordinada a Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de agosto de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1417/2018, de 14 de agosto de 2018.
  

Nomeia Assessoria Especial.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LUÍS ANTÔNIO PAULINO DE ALMEIDA para exercer o 

cargo de Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de agosto 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 691/2018-SEMA, de 13 de Agosto de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 978/2018-SEMA:

 RESOLVE: conceder a IRANDI MENDES DA SILVA, Matrícula 5878, 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, 
pelo período de 03 (três) meses, à partir de 17 de Agosto de 2018 à 17 de Novembro de 
2018, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
18 de Novembro de 2018. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 692/2018-SEMA, de 13 de Agosto de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 906/2018-SEMA:

 RESOLVE: conceder a FRANCISCA MOURA DA SILVA, Matrícula 3504, 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, 
pelo período de 03 (três) meses, à partir de 17 de Agosto de 2018 à 17 de Novembro de 
2018, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
18 de Novembro de 2018. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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